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pispge sobre a criação do Departamento Municipal de Saúde 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do Mu-
nicipio de Rubingia, Estado de São Paulo,usan-
do de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Cctmara Municipal aprovou e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo l  —  Fica criado o Departamento Municipal de Saúde 
cm substituição a secretaria Municipal de Saúde do Município de Ru 
bingia. 

Artigo 22  - O Departamentp Municipal de Sagde serg, diria 
do pelo Coordenador Municipal de Saúde, ou profissional equivalente 
ativo, a serviço do Município, em substituição noque diz respeito 
ao Secretário Municipal de Saude, com todas as atribuições que lhe 
sejam conferidas por lei. 

Artigo 32  - O Coordenador rúnicipalade Saúde, serg, um 
profissional desta g,rea, conforme disposto no inciso I, do Artigo 
222, da Constituição do Estado de São-Paulo, designado por Decreto 
do Chefe do Executivo Municipal. 

Artigo 42  - Esta lei entra/á em vigõr na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente os 
Artigos, Pare:grafos a incisos das Leis Municipal N2s..524 e 525, de 
02 de abril de  1.991, no que se refere a Secretaria e Secretririo-Mu 
nicipal de Saúde do Município. 

Rubingia, 02 talo 	1 991-  
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PE': nova redação ao artigo 22  da -ei Municipal n2  464, de 03 de 
lho de 1.989, e seu Par-ágrafo 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do Mu 
nicípio de Rubingia, Estado de São Paulo,usan 
do de suas atribuiçges legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 -  O  Artigo 22, da Lei Municipal n2  464, de 03 
de julho de 1.989, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Artigo 22 - Fica Prefeitura Municipal autorizada a doar 
ou ceder bens imóveis do Patrimônio Pgblico, bem como conceder isen 
soes e incentivos fiscais previstos mesta lei a firma coletiva de 
respohsabilidade limitada ou sociedade anônima, que tenha por objeti 
vo fins industriais ou agro-industriais e sociedades civis prestado 
ras de serviços". 

"Parágrafo unico - VETADO 
Artigo 22 - Esta lei entrarg em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposiçges em contrário. 
Rubingia, 02 d maio d .991 
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